
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

  

 
 

 

 

                 Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
 

O Vereador que a este subscreve, nos termos do Regimento 

Interno da Casa, ouvido o Plenário, INDICA ao Exmº Sr. Atail Marques do 

Amaral, Prefeito Municipal, com cópia ao Secretário de Infraestrutura, que do 

recurso alocado junto ao Governo do Estado de Mato Grosso na ordem de R$ 

4 milhões de reais para Pavimentação Asfáltica, seja incluída no Projeto a 

Repavimentação  da “Rua Pinheiro Machado” trecho a Igreja São Judas Tadeu 

até a Escola Municipal Heloisa Helena Aidamus Freire no Bairro São Judas. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esse asfalto, executado em uma das gestões anteriores foi de 

péssima qualidade e não atendeu com precisão o anseio dos moradores, que 

saíram da poeira sim, mas por conta dos veículos serem obrigados a reduzir 

a velocidade, tendo em vista enormes buracos que se formaram no asfalto 

poucos meses após a sua entrega, causando prejuízos à veículos que 
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frequentemente trafegam pela Rua. Necessário se faz a reconstrução da 

pavimentação, como já ocorreu em outras ruas da cidade onde a 

pavimentação serviu mais como um redutor de velocidade, devido os 

buracos que começaram a se formar tão logo ocorreu a entrega. 

 

Contamos com apoio de todos para aprovação desta 

propositura. 
 

 
                                   Sala das Sessões Josefa Gonçalves, 18 de março de 2024. 

  

  
 
                               Vereador Joao Bosco de Oliveira e Silva, PP. 

 


